ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA REALIZADA AOS 25 DE AGOSTO DE 2016.
Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis foi realizada a audiência pública na sede da Câmara Municipal de Três Passos, às oito horas e trinta minutos, com o objetivo de discutir os projetos de lei legislativa nºs 7/16 e 8/16, os quais dispõem sobre a contratação de “vigilância armada 24 horas” nas agências bancárias públicas e privadas e nas cooperativas de crédito do município de Três Passos/RS, e sobre a obrigatoriedade de instalação de câmeras e circuito interno de filmagem e televisão em todos os acessos destinados ao público, nas agências e postos de serviços bancários. O Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e Rural e autor dos projetos de lei, vereador Alcione Cezar dos Santos, deu início à presente reunião pública. O Presidente do Sindicato dos Vigilantes do Estado do Rio Grande do Sul Loreni dos Santos Dias ressaltou que os projetos de lei em trâmite na Câmara de Vereadores garantem segurança à comunidade e mais emprego aos vigilantes; argumentou que à vigilância armada 24 horas visa a principalmente proporcionar segurança à noite nos caixas eletrônicos; que os bancos têm um conseguido um lucro cada vez maior, e, portanto, tem condições de arcar com o custo de contratação de mais vigias; que o crime organizado está se deslocando ao interior do Estado. Acrescentou que existem no nosso Estado mais de 115.000 vigilantes formados no curso, dos quais estava previsto que 66.000 estariam trabalhando, mas somente 44.000 estão exercendo as suas funções. Questionou se houver uma explosão no Banco Bradesco, como é ficam os moradores do prédio. Afirmou que os vigilantes, mesmo estando em casa, monitoram o alarme dos bancos por meio dos celulares; que o Sicredi contrata apenas um vigia, o que é desumano, pois ele nem sequer pode ir ao banheiro durante o expediente. O gerente do Banco Bradesco pontuou que o turno de trabalho dos vigias é de 6 horas, portanto, gerando um custo elevado na sua contratação aos bancos; que na cidade de Seberi há a experiência no sentido de que o Banco Bradesco tem somente o ponto eletrônico e não tem caixas trabalhando, o que pela lei desobriga a agência bancária de contratar vigias. A gerente da Caixa Econômica Federal destacou que é preciso verificar o histórico de explosões a caixas eletrônicos; que não houve reféns no caso de vigilância por câmeras e vigilância armada diurna; que é preciso pensar nas pessoas, o que leva a crer que os projetos de lei não são viáveis, à medida em que os vigilantes e suas famílias não estão seguros; questionou o número de pessoas que fazem uso do caixa eletrônico depois do expediente bancário, como por exemplo à noite. O gerente do Banrisul comentou que os projetos de lei em discussão configuram, em um primeiro momento, o objetivo de garantir emprego aos vigias, e em segundo lugar a garantia de segurança; que os próprios bancos tomariam a iniciativa se houver riscos de prejuízo, em consequência de assaltos ou explosões. O gerente do Banco do Brasil afirmou que os próprios funcionários e familiares dos bancos nunca estão completamente seguros. Questionou se a contratação de vigilância armada 24 horas vai realmente resolver a questão da segurança, e se não vai haver maior risco aos familiares dos vigilantes. O 7º BPM, por seus representantes, ressaltou que tem força policial ativa em todos os horários, em nossa cidade, o que em algumas cidades não ocorre. Questionou se o botão de pânico é a melhor forma de agir, sendo que a principal questão é a prevenção e que pode criar tumulto, se houver clientes no banco, podendo ter até uma vítima. Ressaltou que a Febraban indaga da constitucionalidade dos projetos de lei discutidos nesta audiência pública; que a orientação jurídica da Brigada Militar é no sentido de que compete à Secretaria de Estado da Segurança Pública firmar convênio com o Município quanto à questão do botão pânico e ao monitoramento, e não diretamente à Brigada Militar; que não cabe ao Município legislar sobre o tema. Registrou que há mais de 40 anos a Corporação não tem ocorrências de assaltos a bancos em Três Passos, e que além disso nota-se que as ocorrências são de madrugada, o que apenas afeta os bancos e não a população. Opinou pela importância de se verificar qual a relevância dos projetos de lei discutidos nesta reunião. O representante da OAB Subseção Três Passos posicionou-se favoravelmente aos projetos de lei em análise, desde que contribuam para a segurança da comunidade. A representante do Sindilojas trouxe o exemplo do município de Novo Hamburgo, em que, por meio de convênio entre o Município e a Brigada Militar, há o monitoramento integrado com as câmeras de vigilância de todo o comércio, proporcionando segurança a toda comunidade. Acrescentou que já que os projetos de lei em questão, se aprovados, gerarão custos, poderia se ampliar a segurança para fora dos bancos, para todo o comércio. O vereador Ido Rhoden questionou aos gerentes e representantes dos bancos quanto a sua posição se for aprovado o projeto da vigilância armada 24 horas. Os gerentes dos bancos responderam que não têm ainda uma posição concreta, mas que existe a possibilidade de serem fechados os caixas eletrônicos fora de hora, ou seja, antes e depois do expediente bancário, mas se a Polícia Federal aprovar a questão da vigilância 24 horas, de acordo com o Plano de Segurança, fiscalizado pela própria PF, os bancos terão de cumprir tal determinação. Quanto ao projeto de instalação de circuito interno de filmagem e televisão, os gerentes e representantes dos bancos e das cooperativas de crédito concordam com a sua implantação e consideram importante tal medida. Finalizando a presente reunião pública, o Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e Rural e autor dos projetos de lei em discussão, vereador Alcione Cezar dos Santos, registrou que as Comissões Permanentes desta Casa Legislativa aguardarão a realização de reunião entre o Sindivigilantes e a Polícia Federal, para, posteriormente, emitir o respectivo Parecer Técnico. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente audiência pública e lavrada a ata.

